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ESTADo Do PARANÁ
de Carcrrol

i'rrr \' ;\ courssÃo DE coNsTrrurçÀo E JUSTrÇÂ

PARECER N" 135, DB 2021

PROJETO DE LEI No 94, DE 2021,

pRoposlÇÀo, tNstITUI o "DIA MUNICIIÂL Do DoADoR DE, MEDUI-,\ osSEÀ"
NO N{UNICIPIO Dtr, CÀSCAVE,L.

I']ROPONENTE S: Policial Madril/PSC
RELATOR: Mazutti/PSC
PÂRECER DA coMrssÀo, r'evonÁwr
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Compete à Comissão de Consutuição e Justiça oprnar sobre os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

rr - FUNDÂMENTAçÂo u voro Do RELAToR

Passando à anáhse quanto à iniciativa, não se vislumbra rmpedimentos patâ proposiçào do

projeto em comento,I'.aja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competênciapara legislat sobre

assuntos de interesse local, confoÍme preconiza o atttgo 30, I, da CF.

Sendo de intetesse local, por conseguinte, é admrssível legislar a respeito da matéita supra, pois,

cada ente federauvo apreende autonomia paraftxar as datas comemorativas que fazem parte da sua história local

e lhe são opoÍtuflas.

Como dito, a Consuruição Federal não impede a legislação quanto à matéria

como, nào há Íeserva de poder quânto as datas comemorativas.
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O Projeto apresentado visa instituir no calendário oficial de eventos do Município de Cascavel

"O Dia Municipal do doador de Medula Óssea".
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Portanto, apôs ava\ar a matéia como Relator, nos teÍmos do artrgo 38, caput, do Regrmento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular tamitaçáo do Projeto de

Lei n" 94/2021,, deste modo, manifesto o meu r.oto FÀVO

Veteador /PSC/Reiator

rrr - voro DA coMrssÂo

Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relatot e opinam pelo Voto f'aVOnÁVEL à tramrtação Projeto de Lei n"

94/2021,.

E o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascar.el, 13 de julho de 2021

Cidão Telepar

Vereador/PSB
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